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LEI N° 1.714, DE 22 DE MAIO DE 2017

DISPÕE SOBRE A SEMANA DA CONSCIENTIZACÃO E COMBATE À
DEPRESSÃO. COM A FINALIDADE DE INFORMAR E CONSCIENTIZAR
AOS ALUNOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA
SOBRE A IMPORTÂNCIA DA PREVENÇÃO CONTRA ESTA DOENÇA, DE
FORMA A GARANTIR OS OBJETIVOS FUNDAMENTAIS DA
SOLIDARIEDADE E DA PROMOÇÃO DO BEM DE TODOS. PREVISTOS
NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. BEM COMO OS DIREITOS

FUNDAMENTAIS À VIDA E À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA.

A Câmara Municipal de Miracema aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono

a seguinte Lei:

Art. 12 As escolas públicas do Município incluirão em seu plano pedagógico a
Semana da Conscientização e Combate à Depressão.

Art. 2® Entende-se por depressão a doença psiquiátrica constante e crónica,
que causa alterações no humor da pessoa depressiva, podendo produzir tristeza
profunda, associada com sentimentos de dor, falta de esperança, amargura, culpa
e baixa autoestima, podendo, nos casos mais graves, levar à pessoa ao suicídio.

Art. 3® A Semana da Conscientização e Combate à Depressão tem por
finalidade:
I - prevenir e combater a incidência da depressão nas escolas, de forma a trazer
saúde mental e psicológica aos alunos no desenvolvimento sócio-educativo;
II - conscientizar e prevenir os discentes, por meio da promoção de palestras,
aulas, vídeos e exposições educativas, sobre o perigo da depressão e seus
respectivos
III - capacitar o corpo docente e a equipe pedagógica para a implementação das
ações de discussão, prevenção, orientação e solução dos problemas oriundos da
depressão;
IV- incluir a família dos estudantes no processo de combate à depressão.
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Art. 4o - O Município estabelecerá as ações a serem desenvolvidas, tais
como, palestras, debates, distribuição de cartilhas contendo orientações aos pais,
alunos e professores, dentre outras iniciativas que visem à ampla divulgação sobre
a doença.

Art. 5o - A Secretaria Municipal de Educação estabelecerá, de acordo com a
necessidade, a realização de diagnóstico da situação da depressão nas escolas,
bem como o seu contínuo acompanhamento, respeitando sempre as medidas de
proteção regidas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA

Art. 6o - A Semana de Conscientização e Combate à Depressão ocorrerá,
anualmente, na segunda semana do mês de setembro, em apoio ao Setembro
Amarelo, que tem como objetivo principal a prevenção do suicídio.

Art. 7o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 22 DE MAIO DE 2017
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CLOVIS TOSTESDE BARROS
Prefeito Municipalde Miracema
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